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tregoa concedido. n s. ex., dcl. aodo ｮｩ｜ｾ＠

no uumero RDteriorde ｰｲｯｾ･ｧｵｩｲ＠ ua ｉｬｉｬｒｉ Ｉ Ｌｾ＠

de sua IIdmiDistrnçno, sem com tudo l'>!J IIt"'cr
::nO-DOS de censural-a di ' e um mala IlIdln'cto 
foi deVIda a certas razOe ues'e nutnerv ex: 
pendidas. Hoje prospguimos DO ('uIIIJlri
meDto de DOSSO dever, e tOlllntnos oiuua por 
ｉ｜ｴｩｾｵｭｰｴｯ＠ do preseDte artigo o regulamento 
do corpo policio\. 

A moteri(l é digna de ser estudada. De
ｾｩｳ＠ de evidenciada 8 rebeldia de s, ex ÍI 

IDstrucçOes do go'-eroo central, quanto á 
orgaDisação do corpo; depois de mostrarmos 
COtuO seriam de incontesta\'el vantagem 

para o serviço publico e pala os cofres ge
raes as guardas loclles, sem apparato ai "''' Dl 

militar, ｴｾｭｯｳ＠ dedicado dois artigos, 8D:ly
saDdo o mepto regulamento cODfeccionado 
pel presideoci e eu gabiDete 

A admioistraçao do sr. dr. JODo ThotUtÍ se 
recommellda por qualquer face que se a exa
miue: é desse CODjUqCtO, é de todos es es 
elemeDtos, que vamos cnda dia reunindo , 
que comporemos a syDthese ombria do 
actuul admiDistrador de Dossa provinciu. 

no é sem ImportaDcin, pois, esta parte 

do estudo qne ora fllzemo q , como pretendeu 
um membro da assembléa legislatil'lI pro
vincial: mostrar a falta de criterio, os deza-

50S, as inepcias de s. ex., ao lado das fmu
des, dos escaDdalos, das immoraltdades, dos 
ｾｳ｢｡ｮｪ｡ｭ･ｄｴｯｳ＠ dos dinheiros ｰｵ｢ｬｩ｣ｯｾＬ＠ das 
prevaricnçoes, do filhotismo, é reunir ｴｯ､ｯｾ＠
os elemeutos descoberto pela ana Iyse, e mos
t ra r á opinião catharinCllse qual a fertilida
de e beneficios desta admmititraçlio, outr'ora 
Ulo decantada, e hoje indefesa, julgada li 

revelia. 
E sobe a importuDcia de nossas eon ide

raçoes, quando se attende que o sr. dr, Jouo 

Thomé é um lente sub"tituto da faculdade 

de direito do Recife. 
(,lu ru t lCO regulamentas.e com taD-

to dezaso e iDepcia era concebivel; mas s. 
ex. , nas e')Ddiçoes iDdicadas, deve compre· 
heDder qne isso s6 bastaria para descredito 
de um administrador que desejasse os fóros 

de cri terioso . 
Que m folhea r o regulame nto !la partp 

rela ti va ás peoas, deverá ｣ｏ ｄ ｨ･｣ｾｲ＠ a verda

de de nossas as,erçoes. 
T'lmos pODderado alguma cousu a rc.spei

to; prosiga mos, perg uDtando a R. ex., como 
concede no a rt . 8D um semel hll Dte arbítrio 

ao co mmaDdan te do corpo, arbitrio q UII vai 
além do que se acha con.sig nado 00 artigo 

aDterior ? 
.-; ex ma'tul ｰｾｵｩｲ＠ a auóeocia de 'l'atp) 

ｏｾｉ＠ eiuco dia no ｱｵｮｲｴｾＱ＠ com Oltu ou deI. 
､ｾｮｳ＠ de pri,no, e elD ｳｾｧｵｩ､ｮ＠ faculta a pu
ｮｬｾｬｩｯ＠ d ｮｬｬｳｾｵｲｩＸ＠ de Ires úlas li arbltrio do 
corumaudllute; do modo que a fIIenor (alta 

pó,le ser punicla cOlllpe/la mais seue"a I 

ｈ･Ｂｬｭ･ｬｬｴｾ＠ s. ex. ｩｮｶｾｲｴ･ｵ＠ os priucipio 
'1"" r"!{,'m 11 penaltdode . 

ｔ｡ｭ｢ｾＱｬｉ＠ no artigo tl o sr. dr. Jono Tl1o-
1116 c.unflllluo o furto C O roubo, para lhes 
"I'pltesr a mesma pena! 

.. \,., i li ｾｳｴｮ｢･ｬ｣｣･ｵＺ＠ « O que (urlar ou 
/ oubar qunlquer objecto a sou uperior ou 
cawarauas, será punido com dOIs a seis me
zes de pri ao, fazendo o serviço que lhe com
petir. » 

ｾ｡ｬｬ＠ carece de ｾｯｷｷ･ｵｴ｡ｲｩｯｳ＠ ,emelhaDte 
､ｩｾｰｯｳｩｬｬｯ［＠ basta cODsignal-a fielmeote como 
existe no regulameDto; e oem nos admite
ｭｯｾ＠ com esscs deznsos.-outros e:tistem para 
provllr até onde chega o cri teria da primei
ra autoridade da provincitl. 

Traoscrenmos o artigo 101, prova do 
que IIvançamos: « Todo Ilquelle que se em
briagar, -orá punido cada I!e. que o fi.er, 

com oito dia, de prisão, e .e estiver de seo
tincllN, ､ｾ＠ patrulha ou Cl1l outro qualquer 
set\'iço, soffrerá um a don- mezes de ptlsllO, 

fazendo o serVIço no q uarttll, além das pcnas 

em que in.:o,'rcr pelos crimes commettidos por 

etreito da embriague •. " 

A expre-sno cada ve: que o fi.er mostra 
que o individuo eDtrega-ce ao VICIO de be
bidas alcoo:icas, e Desse ca o D(\O podia fazer 
parte da força policial, cODforme O disposto 
DO artigo 3.' q uc exige boa conducla. 

AiDda mais, se o habito da embriguez 
apparece posteriurmente, oes e .cuso deve 
ser applicado o artigo 122 que declara: 
« Quando qualquer praça por sua má COD

ducta babitual tornnr-'e iDdigna, o com
l1landante uo corpo parLÍciapará ao presi
dentc da ?roviocin, &fim de que este, se jul
gar ｣ｏｄＢ･ｮｩｾｮｬ･Ｌ＠ ｭｮｄ､ｾ＠ entreglll-o á. auto
ridade para ler p"aça na primeira lmha do 

enercito. » 

Mas se o presidente tomM es-e alvitre, e 
cOrnO pou, m ,"O"i r- forç ÚJdividuo 
casados, eis s. e:t. em serl ,; embaraç08. 

Mas alio _no ･ｳｾ｡ｳ＠ as reflexOes mais Im

portsDtes que desperta o artigo 101; o que 
d,'ve sorpreheDder, é que alóm de t ntas 
penas imposta. á emb riaguez, s. ex. ainda 

pUDe 0$ deliclos por c/Teilo desse estado. 
Ora, para qlle haja crime, é preciso uma 

causa efficieD te, e essa só pode scr um 'DtC 
racillD al e livre; no entanto o sr. Jo:lo Tho
mé pune os delictos que teem por causa 

efliClenle a embrIague;. I 

Dei asse essa anom lia p ra o f tiro mali
tar, aDomalia t:lo ｣ｲｩ ｾ ｩ｣｡､｡Ｌ＠ e Dão a repro

duzi-õe em um rq;ulamcDto psra um corpo 

(le poltct,1 ! 

.\ falta de criterio poude 
semelhaDte deza o, 

8er a cau de 

Depoi dos delicio. 8 do peoas eDtra 8. 

e); 110 proce 80; aqUI, como ali, DnO deame
rece o. qualtficativo ,-sempre o mesmo rc
sultadu. 

Aonda e vio edtabelecer a repulõa do di
reito de ､･ｦｾｳ｡＠ ? 

. ａｾ Ｎ＠ o ｾｵ･ｲ･ｲ￡＠ s ex. reviver 08 tempos 
lDq UI Itotlaes 1 

.. Do é vn declamaçllo - é a realidade do. 
factos que DOS arraDca e ;a3 iDterrogacOeô. 

Lêa-tie o art. 132, combiDe-se-o com" art . 
144 a que o me mo se refere, e a ve rdade do 
que levamos dito será o resul tado de a con
frontaçllo, 

Na verdade «o accusado Dllo será ouvido 
Deste conselho de julgameuto Da fórma do 
art. 144:), E ·te dispoe: 

Quando ao delicto competir peDa que Dão 
exceda a pri 'lIo por tres mezes, o cODselho 
de lO vestigaçno se cODverterá peremptor ia
meDte em cODselho de julgameDto, e daDdo 
lugar á ､･ｦｾＬ｡＠ e IDterrogatorios do réo pode
rá impoc a referida peDI.)) 

CODclue-se c1ara meDte do qu e temos tran
scripto que e. cedeodo a pri.:ião a tres mezes 
DlIo se daráloga r a defe:'a e ioterrogatorios 
do réo. 

E 'tn conclusao é logica, pois 0110 se eD
CODtra no regul ameDto alg uma di ｰｯ ｳ ｩ ｾ ｡ｯ＠

que se lhe oppoohll; ao con tra rio, o art. 
132 declara uno ser ou vido o accusado ｄ ｾ ｳｴ･＠
co,aellto de Julgamento, na (órrna (lo art. 

144, ｪｾｴｯ＠ é, uma vez que exceda a tres me
zes a peDa de pr::;no, 

Procurámo- com esforço uma outra intel
ligencia a essa; di<po ' íçoes, afim de e"itar 
e::nelhante absurd o ; mas Dllo podémos eu

contrnl,a,-s. elt . queria isso mesmo! E 
quaDdo n pre,itlencia uno desejasse um tal 
resultado, co mtudo revelava a iDepcia com 
que se ho uve. 

tl fo 'e ｡ｰ･ｯ｡ｾ＠ nma ou outra cOlltradi
ｾｊｏ＠ 1\ apoDtar Des e regulameDto, se 110' po
deria deDominar-e. igente; lIl&8 como te
moq demoD tr do em ar'MgOll a n-,. 
polícia, encarada por qUllquer race; o regu
lamen to de de o começo até fiDII, photogr.
phllo a dezasad e inepta administraçto 
de s. ex. 

Como, pois, dei18r de acompanhaI·. o ... 
ter reno Y 

.. 110 vira ｴ ｾ ｴｯ＠ fOJtificar o que temOll dito • 
respei to da atilhadag ,m, e.baDjamelltol, ,... 
varicaçoes e taDtos d_uDos c:oa_ni4jl 
pdo actual administrador t 

Como, poi., deixar de cellsural-o IIIb ... 
ponto de \'1 te, e como 'OIUa Ｎｾ＠ ... 

ter impor ncía ectes artigo, ｣ｯｾＮ＠
tia ? 
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• 
. r c equtl ibrio 

t • 0 mon08 crileriu para que I. es. nem em 

regul.mentar. 

V.m •• brlr um "1Iaço em nos o joroal. á 

qull\lO ,ae hoje prende a atteuçao do palz, 

O melO capital de cooserva . 
do sy'terua e ｮｾｳ･ｮｴ｡ｲ＠ cm urna ｳｬｕ｣ｾｲ｡＠ rell
lidntle a di tiucÇllo dos direitos do ｣ｬＮ､｡ｾｮｯＬ＠
é cercar de todas as garaotias posslvel! o 
direito de voto, de modo que os represeD
tantes da uactlo exprimam a vontade e se
jam a ｜Ｂ･ｲ､ｂ､ｾｬｲＡｬ＠ escollia dos. ｲ･ｰｲ ･ｳ･ｄｾ､ｯｳＮ＠

" O. direitos a liberdade CIVil, diZ o Illus-

f d reconhecer o natural limite da sua. 
orca o a d " d tal Óra o primeiro direito! o Irelto. pe es 

de todos os ､ｩｲｾｩｴｯｳ＠ sOClaes,. por ISSO ｱｾ､･＠ é 
ao mesmo tempo um dever ｲ ｾｧｯ ｲｯ ｳｯ＠ do CI a
dao, é o direito do voto. O ｣ｬ､｡､ｾｯＮ＠ nllo póde 

. d'lfferente ao mOVimento poliuco do .ell serlU . I· 
paiz por que esse movimento tem uma Iga-
ello'directa e immediata com a ｭｾｲ｣ｨ｡＠ da 
ｾ､ｭｩｮｩｳｴｲ｡ｬｬｯＬ＠ e por conse.queuCla com a 

e ." ｾｲ･ｙＸ＠ lerá lei eotre nós. 
, ...... Ieitoral ti uma conclu,ão ne-

ｾ＠ de outras anteriores, como a do ｾ･ﾭ

ao.meDiO, a j"diciaria, a da guarda naclo

Dal, que fiearillu quasi aem obejectt), se por 

.entur. nlo 118 toro.ss\! uma realidade a re

" d . d x trado mllrqnez de . Viceote,. elxam e ｾ＠ -
istir destle qu ,embora a lei nno prolilba 
um acto, lia urna vOlltade qualque r que se 
Ｍｾ｢ＺＡｴｩｴｵ･＠ a lei e o iuhibe; elled reclumnm, 
ｾ｡ｳ＠ sua voz por si sÓ é fraca, uno ｡ｦｦ･｣ｾ｡＠
essa "ootade arbitro ria. A ｨ｢･ｲｾｯ､Ｖ＠ poli
lica, a irupren'8, o direito de petlç9..o ou re; 
c1amaçllo politica, e ｳｯ｢ｲｾ＠ tudo ｾ＠ trIbuna, .e 
q oem vem apoiur e ｰｲｾｴ･ｊｾｲ Ｎ＠ a hberdade CI
vii a vida moral dos lOdlvlduos. 

d de ou ono verdade pratica das suas ga· 
［ＺｾｴｩＺｳ＠ sociaes. Essa !odiffereoça ou ･ｳｾ｡＠
apatliia invol veria o !lIalS peo?so dos sacr!
fieios; sacrificio que abrange.rl.1l em SUa alO
plitude fuoesta o de sua familla, de sua mes-
ma ｰｾｲｳｯｮａｬｩ､｡､･Ｎ＠ .. 

.i or.l. 
Como. tem concebido o gorerllo, e R 

realisar. em brue, vemos serem ao mesmo 

\empo respeitadol os principiQs da sciencia 

e •• conv8nieDcias praticas. 
O 8)'dtema ffpresentativo muito gaoliará 

com a ｲ･ｰｲ･Ｄ･ｮｴｵｾ￼ｯ＠ das mmorias, e a c/CI

ｾ＠ ,Qdireds nM tirará um direito tno sa

g1"ldo. direito M/uraI, q \le tem todo o cida

dav de intervir aOI oegocios politicos do es

tado • que pertence. 
Dlndo boje começo a traoscripçno d" urna 

seria de artigos, publicados oa arão da 

côrle. cliamamos para elles a atteoçao de 

DO OI lei tores. 
Nesses artigos, seu autor, procurou e tu

dar. questao ew si mesma, em seus fuoda

meulos, em seus principios, e CODI'ence da 

verdade d'aquelles que snsteDta. 

Seodo \ao bew e.c1arecida a materia, que 

fica ao alcaoce de qualquer inteligencia jul

gai-a, mesmo os que D!IO cooliecem a scieD

cia do direito publico. e a indole da monar· 

chia constitUCional represeotatil·u, devem 

todo. ler e bem elauorado arligos, afim 

de eooheeer o que é s reforma eleitoral,-ou 

8 eleição ￍＱｾｬｲ｣｣ｬ｡＠ com a representarão das 

mmorl4l. 

FtefOI'Ula eleitoral. 

1. 

A qlle.tao eleitoral é A mais alta e a mais 
trao,ctnuente no sy' tema represeotativo. 
A mon8rehia coostltuciollal representativa, 
endo o go'srno das garaolias, é, e 11110 pode 

dei ar de 'er, o governo das Dlaioria; por 
i.so que tanto mais o povo pesa cow sua In
fluencia oa balanç da publica administra
çno, taoto mai'! se alarp-a e e solidifica o 
circulo das garaoli indivlduae3. E' es a 
a raz90 porque se ､ｾｶ･＠ procurar todos os 
meios de fozer com que os poderes do Estado 
86 toroem, tinto quaoto fôr pos ivel, a e -
pr I da vontade oaclooal, por quanto. oa 
VhrB e coo tituciooal, todos elles ailo dele
gaçoes da ｮＸｾＰＮ＠

, . 
" E' por isso que l>ÜO ha fatalidade mal.o,r 

para um povo do que a de ter call1aras legl_.
Illtivas. e mÓrmente a de seus deputado" 
ｦｲ｡｣｡ｾＬ＠ depeoden tes ou ､･ｳｬｾｯｲ｡ｨｳ｡､｡ｳ＠ por 
interese. pessoaes e mesqUinhos, por .e lo
gios até aos proprios err03 ou ｡｢ｵｳｯｾ＠ ｄ＿ＱＰＱｾﾭ
teriaes; a dar-se tal hypothese! o pOI.Z IIl t el 
ro 60ffre r em ｾｵ｡＠ moral, direitos e luteres
ses." 

A· questilo eleitoral se prendem .todas as 
demais questoes, que podem ser agitadas no 
contiouo torvellillbar dos povos. A mar
CUIl e desellvol<imeo to progressivo do com
mercio pelll facilidade e lizura das suas 
trao.acçOes, o incremento e expansüo de 
todas as artes e industrias pelo bom ･ｭｰｲｾﾭ

go da actividade do homem e pela .apparI
cno e curso dos cflpi taes, a prosperltlade e 
ãugmeDto da lavoura pela applicaç90 dos 
bons methodos e mais aproveitados, a se
guraoça e firmeza da gl'80de e da pequena 
propriedade pela confiunça nas esperanças 
do futuro, tudo marcha regular e avauça 
appredsado quando o POI'O exerce com ver· 
dade e consciencia o direito do voto, quan
do 8S illstituições repousam traoquillameote 
em sua base legitima a acquiesceucia e ap
provaçilo da soberania nacional. . 

O estado social . para que fOI o homem 
formado, tornar·,;e-hia ioteiramellte super
fiuo e deenecessario si por ventura uno en
cootrasse nelle o cidadllo urna garaotia para 
os direitos que a natureza lhe outorgou, e 
cujo complexo coo , titue a sua formalidade: 
si não ｯｦｦｾｲ･｣･ｓ､･＠ essa gnrantio, elle seria 
um a bsu rdo perma nen te e coo tra tl ictorio 
com os mesmos pri3cipios da natureza. 

Pelo facto da organisaçllo sociAl nl10 se 
deve desconhecer e pôr elO duvidu os im
ｰｯｲｬ｡ｵｴｩｾｳｩｭｯｳ＠ direitos, que cootinuam a 
acompaohar a iodlvidualidade; direitoa que 
a sociedade 0110 crêa, IDas simplesmente de
clara pelo orgam de seu poder coostituido, 
e dos quaes Mo se pótle prescindir ｳｾｭ＠ que 
ao me.mo tempo se veja aoiquilada essa 
per ooalidade que forma o mois bello apa
Dagio da uumauidade. 

Reconhecer os direitos do iadividuo em 
'luanto são elles compatlveis com a co·exis
teucia social e pre ' tar-lhes todas ns garan
tias necessarias pnra a sua real efficacill é o 
pnmelro dever de U::D governo illustrado e 
con'cio de sua mi.sno obre a terra: é uma 
verdade de primeira iotuiçi\o que o individuo 
nno abdicou no altar tla ｡ｳｾｯ｣ｩ｡ｮｯ＠ a ｰｯｳｾ･＠

､･ｾ＠ 'ea direitos e que nem podi'l ｦ｡ｾ･ｬ Ｍ ｯ＠ sem 
cahir na mais repellcote ｣ｾ｣ｲｯｶｩ､ｮｯＮ＠ E 
nc,te ca o a 8Ss0clllçno politicu fulharia a 
um do seu' fln mui importuotes- 11 pro
ｴｾ｣ｮｯ＠ de todo os direitos concebltlo na es
pher do ju ·to. 

Mas o governo ono póde garantir esse. dl-
reito siollo cumpriudo .e fazend? ｣ｵｭｾｲＡｲ＠ á 
risca o que está estatuldo ua !el sem ､ｾＡ｣ｲ･ﾭ
paueial de um ponto, sem dlscrepaoclll de 
uma virgula , sob pena de ･ｭ｡ｲ｡Ｎｯｾ｡ｲＭｳ･＠ !la 
perigosissilllo lobyriotho do ｡ｾ｢ｬｴＺｉ＿Ｌ＠ cUjas 
coosequencias 5110 sempre preJudlClae3 aoS 
governantes e aos governado.. . 

Por tanto tudo depende de uma boa lei 
de eleiçao, sem o que a censura nll? fére o 
alvo á que se dirige. Outro DnO fOI o pen
samento de Cherbuliez qUllndo disse ｱｵ･Ｍｾ＠
eleieilo CODsiderada in abstracto nllo é em SI 
ｭ･ｳｾ｡Ｇ＠ uma garaDtia , ｾ＠ que ella só se torna 
tal por sua orgaDisaçno in concr.eto, .pela 
existen.:ia preliminar de certas dlSposlçoes 
da pllrte do eleitor. . . 

A maDeira de realisar o direito do voto 
Ilas sociedades politicas tem sido objecto dos 
mais eucoDtrndos argumeDtos, o que de· 
moo,trou cob"lmente o gra u de impurtaD' 
cia, 'lue Il compaulia o fim á que elle se pro
põe. No variedade, porém, desses systemas 
tornam logal· e proemioente os dous, que 
puguam - um pela eleição directa, outro 
pel" eleição \lldirecta. Tudo quanto se tem 
escripto sobre tal tls.umpto prende-se neces
sariumente a um desses dous 5y_temas; de 
sorte que todus as outras tlieorias silo rama
es que se deslucam mais ou meDOS de cada 
um delle •• 

Força é confessar que ambas essas escolas 
se f\Jrtalecem com argumeotos de valor the
orico e pratico; oeohuma dellas succumbe 
por fulta de solidos fuuJamentos, Dem mesmo 
por falta de cODteodores. 

Os partidarios da eleição directa fundam 
principal'Dente o seu systemll. D? priocipio 
da capacidade do votante; prIDClplO verda
deiro, mas qUtl n9.o póde ser aceito exc\usi
VIIITIeate porq ue seria a coosagraçBo da the-
ＰｾｩＸ＠ de Guizot-a soberania da capacidade, 
- cujo ｾｦｦ･ｩｴｯ＠ directo immediate é crear uma 
｣｜｡ｾｳ･＠ de parHis 00 coraçoo mesmo de sua 
nação, para quem SÓ pesariam os duros en
cargos dos deveres sem que se lhes abrissem 
as portas da doces prerogati vas dos direitos, 
cuja foote fecuoda é o direito do voto. 

O sy_ttlma indtrl'ClO, sem abandoDar o 
principio du capaCidade, tira mais proxima
mente o ｾ･ｵ＠ fundamento da soberauia oaci
ooal, quP, spado uma idéa ab tracta, Dllo 
póde deh. r de concretisar-se Das iodividua
lidudes, que compoem o corpo social. 

O nexo /jue prende as diff.rentes e intrin
cadAS mói do mecuBoismo repre 'eotativo 
coo erva·se tAo ｾ･ｧｵｲｯ＠ e liarmonlCO que 
m I.e pretende alteral·o em um de 118S 

p r , 'lue p .. ecem ｭＸｩｾ＠ iusignificautei, 
logo to,lo O 'Y tema enfraquece e vncilla 
.br 'lO m li) ba e. ·i elle promette 80 
｣ｬ､｡､｡ｾ＠ .a mOlor omm po h'el de bllm 
e t r OCI I, é ｰｯｲｾｵ･＠ o principIO tl liberd _ 
de eoc',ntr 111 ana furmulas gRrllotldorll 
o dad" pr CI-O p ra torllor effecti V08 o 
dlreitu. inaur.rivei ú" per oualIdade bll 
moa; é porqll a '.n"d. r ml6cacoes de 
eddicio da 11' cOOC/lteuB.;nO ae ｰｲｾ＠ ｬ｡ｾｲＱ＠ 8UR. 
ｶ･ｭ･ｮｾＮ＠ á de ·n.,oluçno de todo. os elcmell
tOij \1\111 P n .IeU 11 con ecurno do grautle 
filll .oc til. A 1I\0narchia oh ｾｉｵｴ｡＠ pela cun
e ntr»cno d todo. OI poderAI em uma Ó 
IDlo tr z como con equenei forçada o im
perio do rI)!trlu, e, onde prevalece e e 
prlllcipl'l. ｡ｵｩｾｬｉｬｬＮ､ｯｲ＠ dil orgllui nç o polit!
ca, a oCltdsd' tflLn formn- e em dlla cla. 
.e di 10 Ir Imante 0pro ta em IIn 

r ço m IJ intere I. E' o 

A tioberania individuol t mbelD ú uma 
verdude compreheuditln como dcvu _er e uno 
60 contrnpOe 11 sober"niu social. 

.. A invlolBbilul ｴｬｾ＠ e incliliuuoJidndo, ､ｩｾ＠
ｮｾｲｴｮｵｬ､Ｌ＠ o r peito oos dIrolto IHlturaUK do 
bOID(!nI, porém, nno ó tudo; ó precISo uno es
Ｇｬ｜ｬｾ｣･ｲ＠ nunca que o governo nno é UID ｾ＠
mediador, é um guio, ｩｮｩ｣ｩ｡ｴｬｾｲＮ＠ " 

Do governo deve ｰｾｲｴｩｲ＠ o priml'lro e em
pIo do reconhac\nlCllto ｴｬｯｾ＠ tlir('ito. dos citla. 
dllo , por 111 e e ernplo ti etlificalllc e 
f,'cllndo ell\ COII elJll ncia 8olutnrc; o \,o'vo 
vell rnríl um tal governo, porque vil uplle 
um protector .'Iesintere ｜ｉｾｏ＠ dt! $U8 garan. 
tia con t1tUC1Q1l e , e o cldu.Jno aprftlltlentlo 
lUI. I .col .. !,ratlcu, nn,) ｾ＠ IItre.H' n offun . 
.ler Il ｬｬ｢Ｌｲｴｬｾ､ｵ＠ dOI outru ｾｉｴｬＮｬ､Ｂｯ＠ ti' qual (\ 

A theuria de sa ullimo escola é a que oos 
ｰ｡ｲｾ｣･＠ mais consenlaDell com 85 conveuien
cias sociaes, filais de nccôrdo com os verda
deiros priucipios do direito publico e mais 
compativel com a iDdole e orgaDisaçllo da 
monarchia constitucional repre'eotati<a. 
ｄ･ｾ､･＠ que ｾ＠ arvorada a elelftio dlrecta, os 
poderes do E tado deium de ser delegoçao 
da naçno, para 8el-o d uma ela se • quo se 
altrlliuo uma .oberania ficticia e imaginllria. 
lanto. mais cpheruera e illusoria quanto é 
dlllicIl aqUilatar com procisno o grau de ca
pacidade. 

GAZETlLHA. 

Tapo.l' I-t. - ｬｩｾｧｯｵ＠ este porto, 
procedeu ta do 110 do Jaoeiro, o transporto 
do guerra l nhaul/IB, no di ,eguiodo p ra 

ａｾｓｬｬｭｰￇＨ｜ｏＬ＠ Ilfiw tle. ｣ｯｮ､ｵｾｩｲ＠ d·ali p ra esta 

cid de, seguudo cou t8, o 10.' bntalhllo do 
inrnnt ria. atterll,tlor d. p,imlllivu HUlUa 

- O /Iry"" I ;ul,tl, ,,11' r !n"iCl ｣ｬｩｾＢＧｯｵ＠" , " 
ＬＢｬＬＬｾｷ＠ C /'(cbeul. 
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ｮｾ＠ dia 9 prooeu Ille d Europ. aeguio. oa 
'flagem p r o Rio-G.auuo do uI. 

Olllnlllo t: U •• rlne. r 

INEDITORIAES. 
- Ancorou tambem ne ·te porlo um v por 

de ｧｵｾｲｲ｡＠ de n ciou lIuade argeo tin ll uo 
dilt. 9, e egoio li 11 para o UIO da ｐｲｑｴｾＮ＠ J\.O ,.r c lo &rn,un " l ,I 

do ,li h·leto. 

lejarill ver coodemolldo um homem de um 
couducta exemplar, 1)0 odo do uma 'ym
p titia, cuja mlle ima p rte fana honrB a 
qualquer juiz quo a 0110 po lui e. 

aprece ter lido o juiz que prelidio a 
.0 110 muito parcial 110 re umo dOI deba
tel, dando alm e vid" a accu. o, au
gmcntlllldo·lhe ra Oe. 0110 apre ntadas; ao 
p8 o que procuron eutibiar a defeaa e a 
resumIu . 

1011Un: llt: • - \ s commi . es 
nome.uas para agenci r doa uvos, afim de 
elo\ ar-se uo Lllrgo d Praça um Ulooumoulo 
cOlDmemorativo UO feItos cnth riuen es na , 
guerr cootr o governo do Paraguay, já 
eucetou seus lrabalhos. 

Folgamos com declnrsr no pubiico que a 
idol\ nclu ivita d S. ｾ＠ . b qoeiou. o tomou 
seu lugar que foi emittida pela opiuillo 
calharlueuse. 

S. ex. queri um moou:nellto que comme
more 'se o feitos dos voluolarios da pntnn, 
filhos desla proviocia, excllliudo assim n 

maior numero dos catharinellscs que ｲＮｾ Ｂ ｬｕ＠

parte, ou fizerllo, dessa luta lÍtnuica. 
A armada e o e ereilo DnO erno cOlllpre

heniddos, o agora o Silo, depois do ＮＱＧＱＱｾＰ＠
publicado ua Opinião Catharinense . 

Mas COD vém que isto mesmo seja declara 
do officialmente, n:!oo obstante achar·se cou
siguado na freute das subscripçoes. 

Jury. - TermiDtHam-se no dia 10 do 
correote mez os trabalhos da primeira sessüo 
do jury, no correnle anoo, seodo submeui
dos a julgamento quatro processos. 

o dia 7 e 8 entràram o preto Thomaz, 
accuslldo de crime de ｦ･ｲｩｭ･ｵｴｯｾＬ＠ seudo seu 
defensor n advogodo Manoel José de Olivei
ra, e Manoel V IIl1adares, seudo dHfendido 
pelo mesmo. ａｭ｢ｯｾ＠ forão absolvidos. 

o dia 9 eotrou em julgameuto o relo
joeiro G spar Hetz, sendo seu dpfensor o ad
'rogado doutor Genuino Firmino Vidal Ca

pistraoo. 
Depois de accusaçiio, de defesa, replica e 

treplica, foi absol vido. Era accusado de ter 
comprado dous alfioetes de brilhaotes que 
dizem ter sido roabados ao sr. Victorino de 

Meoezes. 
O juiz appellou da decisão do jury. 
_ o dia 10 eotrou em julgamento o sub

dito portuguez Thomllz Ferreira Pioheiro, 

accusado de ferimento grave. 
Foi desclassificado o crime, sendo condem

nado o ré:> a 6 mezes e 15 dias e multa cor
responden te à metade do tempo e custas, 
grão médio do art. 201 do codigo peoa\. 

Seu defensor foi o cidadão ｐ･､ｾｯ＠ José 

Leite Jnnior. 

Assornbléa provlncial.
NilO tem ha\'ido sessão nOd dIas 10, 12, 13 e 
14, por falta de numero. 

A bem d IIdministroçno d justiça traça
mos estas liDl!as dirigidas o apiout! imo 
tribunol d relne!lo do di tricto 

Loog l' do ｴｨ･ｾｴｲｯ＠ dos acontecimentos, tiom 
lor podIdo opreciar os deb le , havidos 00 
tribuoal do jury desta cidade, por OCCR ino 
de ser submettido a julgameoto o r60 Oa8-
par lIDa e, ｾ｣｣ｵｳ｡､ｯ＠ de cumplicid de de 
roubo, e tabelecid DO artigo O.' do cod. 
peoal, convém que e e egregio tribunal 
cooheça como é admiuistrada a justiç uesta 
comarca. 

m juiz é um I cerdote fiel, quaodo cnm
pre OI 8agrados doveres que Ibe 1IL0 impos
tos pelos lei; o odio votado ao adyogado 
nno póde Ir reBectir- e em seu c1ieote. 

F"i provado perante o jllry pelo defen or 
dQ réu ql\P nilo existia roubo, e portaoto 0110 
podlo 11I1\'pr cumplicidade de UID crime, que 
ｉｉｰ･ｏｉｬｾ＠ ｾｸｩｳｴｩｂ＠ oa mente do juiz. 

ｌｾｬｉ､ＬＩＭｳ･＠ esse processo vê-se 0110 estar 
\prificndo o ｾｯｵ｢ｯＬ＠ e taoto () mais exacto 
41\e o jornal Regeneração, que conta á frente 
de dua redacçi'\o dOIS homeos formados em 
direito, um dos quaes foi jurado nessa ses
SilO, noticia o absolv içllO de Gaspar, como 
Recusado de compra de {urtos. 

Houve um auto de corpo de dellcto, é 
exacto, verificou-se um arrombamento; mas 
nao est provado que os objectos fossem 
roubados uessa occasiílo; podino ter Fido fur
tados pelos criados, e veodidos a esse ho
mem que se apresentou u Gaspar, di.eodo 
que era um passageiro que cbegou a este 
porto. 

Portanto, não está provado o roubo; logo, 
alio póde baver cumplicidade de um crime, 
de cujo existencta, pelo meDos, se duvida. 

Dada a hypotllese dll haver roubo, foi pro
vado que GaJpar comprou os objectos a uma 
pessoa bem trajada. e conseq ueotemen te 
nno se acha comprebeodldo oa segunda 
parte do codigo, oem em seu espirito; por 
quaoto este estabelece - que deve saber em 
razão da qualidade ou coodlÇDo das pessoas 

de quem comprárllo. 
Dada a hypothese de ter havido roubo, o 

accusado nllo se acha comprebendido Da 
primeira parte da disposiçilO desse artigo, 
porquaoto será diBicil provar que elle co
ohecia o alfioete vendido a Victorioo, q uao
do já tinba soffrido alteraçllo na fórma; as
sim como 0110 está provado que e\les perten

cllo a Victorino. 
. Dada a hypothese de ter havido roubo, 
fui provado perante o tribunal do jury OilO 
ter havido má. fé da parte de Gaspar, que 

Quando o juiz perde eereDldade, a cal-
ma, e procura lallç r lobre o clieole as lilás 
paixoes que o domio m, o liberdade e o di
reitos do cidadl10 no as victima que ago
olsllo. 

Lendo-se attentameote 08 quesitos pro
pOSIOS va- e existir uma duplicata, ardil ou 
armadilha em que devíllo c.bir os jurados 
meDOS experienles;! 

Se o primeiro e o segundo quesitos Silo 
ideoticos, prov isto, ou que o juiz adrede 
OS formulou, ou que commelteu um erro no 
desempenbo de seu cargo. 

A sim DOS parece. 
Que se conserçe Gaspar Da prizllo mais 

um mez, porém terá a gloria de dizer que 
0110 foi coodemoado; espere em breve a de
ciSilo do egregio tribuoal da relaçllo, confir
maodo a decisl10 conscieociosa d? jury, por 
que tambem isto espera a opinillo publica, 
que com sorpreza vio o juiz appellar. 

Mas se aiuda fôr submenido a novo jury 
(o que 0110 é de e perar), conte que terá en
tao uma declsllo ullaoime, declaraodo , UII 

innocencia. 
G P'H foi absolvido, apezar de toda li 

perseguiçao; Gaspar triumpbará sempre, pa
ra opprobrio de seu perseguidor. 

O defensor doutor Geouino Firmioo Vidal 
Cepistrallo cumpri0 seu dever, o jury tam 
bem o seu, a relaçl10 por sua vez saberá col
locar-se acima das vioganças, a bem da od

mllustração da Justiça. 

Latet aU5uls In herbl .. 

A Ilegeneração de 11 de Abril correole, 
dando llolicia dos trabalbos do jury, disse: 

« No dia 9 foi julSldo o réo Gaspar 
Una e, ateu ｡ｾｯ＠ de compra de (urto. 
(roubo). 

« eodo ah.olvido por 7 votos o juiz de 
direito appellou da llcci.ão para o Trlbu-
001 ｾ｡＠ Relação ... 

l\-t:usicas. - De ha muito é ｣ｯｯｨｾﾭ
cida a grande vocaç!lO que tem os cothan
nenses para esta arte; mas ｦ｡ｬｴ｡ｶ｡｡ｮｩｭ｡ｾＺｬｏ［＠
e hoje devido a lembraoça e esforços do ｳｾＮ＠
major JOdo Luiz Tavares, v8-se desenvolVI
da esta arte, como ouoca, entre ｮｾＬ＠ contan
do-se ｪｾ＠ quatro sociedades. denom\Oadns -
SANTA CEClUA, PnILARMO'lICA COblMBRCIAL, 

f ndo todas grande 

estraoO'eiro nno conbece nossas disposiçoes 
D 

crimioaes, mórmeote a de que se trata, por 

quaoto varino os codigos. 
Assim é que o codigo francez pUDe sÓmen· 

te qu!\odo ha habito; e o da Au;;tria, como 
crime SUl gellcris. Se Gaspar ｣ｯｮｨ･ｾ･ｳｳ･＠ o 
mllU re ultado de seu acto, n!lo quereria eSle 
mesmo mau resultado. As.im foi pro\'ado 
ano ter havido conhecimento do mal e dire

cta intençllo de o praticar. 

Ora, d lei tura desse trecho parece que 
enfio f ,s & ｡｢Ｂｯｨｩｾｯ＠ pur 7 \'0101, o ;aiz 

Dão appellaria . 
Ma não deHlllo5 tirar esta CODelu lo 

a contrario cnsu, porque a lei declara que 
codo absolV Ido por 7 ou waitr Dumero 

de , oto . ou por IInaoimidade o ,uiz pode
rá appcllar. 

En teode mos que, seodo os redlclor .. 
daquella folha form ,ldo em direilo, DIo 
Ignoram lima \[to comesiDba dispoalçio. 

Mas elles livcrão rusão de assina e pri
mirc m- C. pOI que SIl a decisio foNe ...... 
nima. embora o juiz ｡ｰｰ｣ｬｬ｡ｾＮ＠ Gllpar 
tava 0 110 . o se fI> S8 submellid. a "" 
ju ry. soria ab olvido; e portaD&o Ü, 

TRAJANOS, TYblBlRAS, aze 

progresso. b 
Queira, pois o sr. major Tavares rece er 

nossas felicitaçOes , pelo impulso que deu á 
arte musical entre nós, tomando sobre seus 

hombros a inicia tin . 
Devem essas ｾｯ｣ｩ･､｡､･ｳ＠ desejar o ｰ ｲ ｯｧ ｲ ｾｳＮ＠

50 de coda uma em par ticular, po rque aSSIm 

aoimar-5e-hM mutuamente. -

Quem couhece o accusado, que habita ha 
35 aooos Desta cidade, vi veodo ｢ｾｮ･ｳｴ｡Ｍ

nte de seu trab lho, gosando a estima de me .. 
tods. esta populaçllo, 0110 lhe attribum8 ｣ｯｾ＠
tanta facilidade a pra tica de um 8ctO CTl-

miooso. 
Someute a vootade imperturba'fel ｾ･＠ um 

uil u:i/lndo, ao \DeDOS parece, de ardIS, de-

o JUI z o prazer de \êr Gaspar pr ... 
lias eodll a absolvição per 

volos. aconteco que o jula appell , 
r u" ｾ ｯｄｳ｣ｲｶ｡ＭＸ･＠ prelO 1,6 ur I .. ｾ ｲ＠
ri • io, '1ue poder' .... dlr ub ... er 
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Gaspar o noV'O jury, ou confirmar a dec io 
s.;o de absolv.ição do jury. podendo enlão 
I relaçlo pasSar uma sorabanda no j 11 i z, e 
.t6 ..... rerpoatrlbllisal-o, se as rasões de 
｡ｰｰ･ｬｬ｡ｾｯ＠ foIeM CuIeis e banuel. 

O 110 juiz. pelo modo porqlle se ex-
ＬＬＢＧｉｾｬｉ･ｲｬＬ､ｯＬ＠ roi para un icamenle 
....... r o pobre Gaspar. que não pod erá 
r .... lk .Iquella bumilla morada. 

O que ｾ＠ euclu é que apezar da s tra
I" do juiz. Gaspar foi absolvido. 

O juic propoz dois quesitos. sendo o se
IUlIdo o engodo. para os jurados Cil hirclD 
IHI primeiro. 

O íuiz perguntou: O réo Gaspar com
prou doil alfinelos roubados. 'Segundu resa 
o libello , 

t.· Sabia 011 devia saber que er50 rOll 
bados, em rusão da qualidade ou condicão 
da pessoa qU8 os ,elJdeo ? • 

Ora, 58 os jurados respond esse m ao pri
meirO que sim, leriam os o seguinle. O réo 
ｇｾｳｰｬ｡ｲ＠ ｣ｯｭｰｾｯｵ＠ dois alfinetes roubados, 
UlCRIe e conslenlcmnle (pois assi 11) resa va o 
Iibello) . 

Agora perguntamos ｮＶｾ＠ o que fi ca sendo 
o ｳ･ｾｵｮ､ｯ＠ quesito , se clla é a rep ror! lIccão 
do primeiro? . 

Parece ser uma verdlldeira trapa. 

Felizmenle um jurado comprehenueu 
bem o negocio, e Iratou de escla recer aos 
"alros, quo lambem coohi'cerão o laco, 

DizenJ que o juiz fi cou tão ｦｵｲｩ ｯｳｾ＠ com 
li ｾ･｣ｩｳ￠ｯ＠ du jury. que quando appell ou, 
fallou com o rancor nos labios e o odio no 
ooração. 

Mas o que é exaclo é que Gaspa r foi 
absohitlo. e o será seg\loda vez. se por 
weolura ror 8ubmellido a novo jury. ､ｾｩﾭ
x3nd.o de ser confirmada a decisão do jury. 
que lulgamos que o batle se r. 

ｾｮｴｩｩｯ＠ o ju iz. qualquer que fÓI 3 de
CISilO da relaçüo. 6cará couheceOlI" qua l o 
alcaoce que 16111 a perseguição lj ue move a 
Gaspar. 
ａ ｰ･ ｺｾｲ＠ de lanlos esrorços, e de uma 

ｬ ｾ ｡ｰ｡＠ d ｡ｱｵ ｾ ｬｉ ｡＠ ordem Gaspar foi absol
Vid o, porqu e o dev ia ser, não havia base 
pa ra uma ｣ｯｮ､｡ｭｯ｡ｾ￣ｯ［＠ se ria UllJa iniql1i
duele cO ll uemoa l,o, 50 um coração perverso 
a ｾ｡ ｮ ｬ ｯ＠ se. ab,., laoça ria. úespresaorlo o di
reito e a juSllça. 

[)esde o dia 27 de setembro de 1873 
ｾ｡ｴ｡ Ｎ＠ em qUi! roi proferida seoleuca. alé ti ｵｾ＠
ｊＳｮ･ｬｦｾ＠ tle. 187t, da la em que' receoeu a 
qU3 011.a, awdJ MIO tin ha pago nem á typo 
grallhla , oem aos labeliães, o lIem á eslacilo 
do lelegrapho!l\! . 

Uecebeu 1 ;:;008000 para paITamrnlo cle 
lorlas as despezas e cuslas do ｾＧｯＨＧ･ｳｳｯ＠ l1-
cadndo a ou lra parte li vre ｲＮｯｭｰｬｯｴ｡ｭ｣ｵｬｾ＠ do 
lu o. 

, Ora e.la lendo já dauo 408000 ao 1.10('1-
lIão, dovla ｰｾｲ＠ couseguinte recebeI-os, vislo 
tomo ficava 11\ re UO ludo e a outra se obri ,_ 
ga v3 a pagar lodas as custas e maiô des 
peza -

I ｾｨｳ＠ o quo frz o homem trambolho' in 
c UIO ｯＮｾ＠ ｾｏ＠ mil réis, quaollo fJi pa ' ar ｾ＠
ｬ ｾ｢･ｬｬｬ｡ｯＬ＠ dandu·lhe apenas 100"'"' ￩ｾＺ＠
uIsse-lhe _ 0 ,\ :J008000 rei ＮＧｾ＠ r 1>. e 
no! ! 1 : ! ! ! ! ! ! ! ! ! I ! s p,lga-os ful,l -

.E la foi um" ､｡ｾ＠ esperlez's 
I d 

" , c ou II as 
･ｘｉｾ＠ em DC'SC inhciro recebia o. 

IlECInO. 

• [)eclaro 4UO receoi do Sr. ｨＸｴ｣ｾ｡ｯ＠ Ma
noel ｮ Ｌｯｾ｡ｲ､ｯ＠ c cntreguei ao r. Josó [)ol
fino fIos nnto, n ｾｬＱ｡ｮｬｩ｡＠ dl' 11m conto ';}iii 

nh enlos mil réis, afim de se perdoarem um 
ao oulro, os crimes de inj urias im pressJs 
porql1e furão ambos coudemnados, por sen
lenças uad,ls pelo .dI'. ju iz de uireilo des lJ 
coma rra, fica ndo oSr. José [)elfiuo dos San
los obr igado a paga r as mstas e despesas dos 
processos, E por ser verd ade firmo o pre -
onle.-Desterro, em 5 de .Ja ne iro de 1874 . 

(Eslá uma csl.ll11p dha de 2081'S, inuli lisa
da). - Manoel Francisco Pereira Netto.
Como testemuuha. José Francisca Pache 
co. - COnJo les temu nh.l , dec laro que vi o 
Sr. Nello receber a quao li a de 1 Ｚｾｏｏｓｏ ｏｏ＠
rs .. e ouvi o lIIesmo Sr. Nello afiançar que 
lin ha enlregue il dila qll anl ia ao Sr. José 
Delfioo dos Sa ntos, o qual se obrigata ao pa
gamento das custas e mais despesas dos pro
cessos. - Desterro, 5 de Ja neiro de 1874 . 
A ｬ･ｸ｡ｮ､ｾ｣＠ ti ugtlsto I gnacio da Silveira. -
Co mo les temunha Ed. Salles . - Como les
lemu nha do que fi ca dilo ac im a - Bento 
Gonçalves A maro. )) 

lU OFIN A. 

APPELLO. 

Invoca-se o distincto cavalheirismo do Sr. 
José Oclfino , oara (por philalltropia) puhli 
car a conla das dcspezas e cu-Ias, em que 
foi despenditta a QU3nlla de 1 :5008 réiS qua 
para esse fim lhe foi enlregue pelo Sr. Ma
ｮｯ･！＠ F. P. Nello, de parte tio Sr. Es tevno 
Manoel Brocardo. 

N:io se lhe pediria esla graça, ou anles' 
guaruar- se-hla perpetuo silencio. se o Con
servador ofio livesse urbi et orbi decanlado 
em prosa o aeto cavalheiroso do pcrdno dado 
ao Sr. ESlevão, sem [,aliar no coocedido por 
úste,ao Sr. José Delfioo, occullanuo-u, sem 
uuvlda, [lor conveoieocia propria_ 

Au revoir. 

ZIG-Z 1I.GS. 

ｾ､･＠ 11m juiz no tribuoal do jurv iusullar 
os jur Ol dos, chamai-os de ignoranies. ccn
ｳｾｲ｡＠ r suas ､･｣ｩｾｏ･ｳＮ＠ insla;' pel.l cOndemIJ3-
çao de qualquer accusado? 

Póde um juiz no reSU!lIO dos dehates rli
zer o que nào disse o promolor tia jusiica 
e calar o ｾｵ･＠ allegoll o defensor do réo? . , 

Póue UIII juiz usar ue tropa, para enga 
ｮ｡ｲ ｯ ｾ＠ jUradilS, ｾ＠ eXlorquir ucsle modo uma 
declsao cuntral'la a que de ejüo dar, con
forme soa cooscieoeia ? 

Póde um j,niz meller-se oa discus,:io do 
defensor, deixando entrever sua opinião 
ou ｾｬｬｬ･ｳ＠ .mauifeslando-se claramente. ｾ＠
dlZH aos Jurados que condemllem o accu
sildo? 

ｐｾ､･＠ um juiz Impôr ao promolor que não 
replique, quando a defesa dosa fia a que "0-
uha refulal -a, Vorljue lem mais argumcnlos 
ｾ＠ n(lresenlar elll favor do 160? 

Su pódc. em quem dCl'e ficar bem a ca
rapufa 7 

E<peremos por uma nova sarabanda ou 
peld rospousdbiliuado do juiz. ' 

Enlrando em julgamenlo o r60 Thomaz 
o cOl1selho tle Jurados vindo da sala ｳ･ＨＧｲ･ｬｾ＠
com .as respoSlas aos quesitos prOIJOsloS pelo 
pl ｏｓｉｾ･ｵｬ･＠ tio lrlbunal, dlJb.ou (lo re ponllo 
espccIGcadamollle iI cxislcnciu Ｈｉ｡ｾ＠ el'rc I sI . . um-
. ｡ｏｾｬ｡ｳ＠ ｾｬｬ･ｮ ｵ｡ｮｬ ｣ｳＬ＠ pI'!o quo alguem tfisso' 
- . nuo rcspo ndeu diroilo. O Juca das ｡ｬ･ｾ＠
graas ｱｬｬｾ＠ se aChn\il pl'o\imo diSSO lo o 
ullla amelra - respondeu muito b g 
ｾｕｬｉｏ＠ belll , [)'a hl ha pouco ｏｕ｜ＧｩｯＭＺｾｬｬｯＧｪＺｵＢｬｺＧ＠
ulzcr' VII' ' • • - I) a o Jur y 3 s:lla secrela OI' 
nà? ler respondido e, tlOCifiradamenl: '1 

c\lslrncla 11.1. rircunl'lanrias ｡ｬｩＧｬｉｴｈｬｮｴｏｾＬ＠

Com islo o Juca das alegrias fi cou pallido, 
\'ermelho, rOAO, com CJr3 do oão sei que . 

pobre homem, já ia rnellcndo a confusão 

00 meio. 

O nosas. Eloy querem quorum, e s. ex. 
qu er e não que !; mas ps quorum querem 
quibus. 

Fazem ol uilo bem-uma mão lava outra. 
diz o di tado. 

O nosas uiz: Espere ma is um poucv; e o 
Eloy: - depois, depois, e tuuo se arranjará. 

[)oces promessas, vans espe ranças. 

S. ex. anda um pouco atarerado-vive 
n' uma dobadO ll ra: de manhã , cartas para 
aqui, cartas para ali, até ao ,Inoilecer l! Do 
noite . cartas d'a li. cartas d'aQui , alé ao 3ma
nhece r Ａｾｉ Ａ＠ E' muila carla. Quem sabe 
:ie h" algum a coo.pi ra ção ? 

E' bom que a policia tome suas providen
cias, 

Dizem que s. ex. não enco rum oda co m 
e3sas cartas, )JlJrque ao passo que vai rece
Lendo-as. as col ta e recorta sc m a menor 
grital'ia ou barulho. ' 

Tirei licença para ir junlo COOlU " O' são 
､ｯｾｳ＠ dias ue \ iilgem d'aq ui para a ｾￔＧｲｬ･Ｌ＠ e 
vejamos quem dorme, qucmcomc - ou que m 
escreve lIIilis cartas. 

COIl1 elfeilo. islo já é mania Ii 

Ch ,lrada . O que é o jogo '! 
O pai c a mã i de todos os vicioso 

V,1i enlra r na governação da terra o nos
so reI erendo, mas é bom quo. Dão faca al
gama troca, nem receba lanlas carlas • corno 
a aCILtal cxcclleocia. 

Adeus, Joãosinho, aueus, 
Nil O ha mais rellledio ó"ora 
I) I o , 

f as cartas, perseguido 
l od a se rás ba rra fó ra . 

ANNUNCIOS. 

CLUC EUTERPE QU1TRO DE MARÇO, 
A parlilla lei á lugar sa bbado. t 7 do cor

reule mez, se o lempo permillir. 
Dc terro. 16. ue Abri l tia 1875. 

O socretario-Lopes Junior. 

Ve nde-se 
a casa n. 13 do Bocco do Quart., 
P
reço '1 c, por um 

d I
' mUI o eommodo: para trular oa rua 

o mperador n. l i. 

DE'n:RRO-T ) I · fi (lI. J. I."pe" rlla I'n TriOfla ｾ＠ n. 2 
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